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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 030/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANDIBA/BA, E A EMPRESA DM PLANEJAMENTO 

TERRITORIAL LTDA. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANDIBA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob N.º 13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba - 

BA, CEP: 46.380-000, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, portador do 

RG nº. 03.***.***-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.***.***-49, residente e domiciliado na Rua Manoel 

Alves Sobrinho, nº 03, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa DM PLANEJAMENTO 

TERRITORIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº: 58.353.395/0001-96, situada na Avenida Ana Jansen, 

Número 09, Edifício Lagoa Corporate, Sala 110; Torre 2, Ponta D’Areia, CEP: 65.077- 355, São Luís/MA, 

neste ato representada pelo Sr. Daniel dos Santos Motta, portador do RG nº 6.***.***.74 SEJUSP/MA e 

do CPF nº 932.***.***-63 e a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 

Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, o presente TERMO DE CONTRATO DA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1. O presente contrato tem por objeto de consultoria técnica especializada para a redefinição e 

consolidação da Divisão Político-Administrativa e estudo de equívoco de interpretação cartográfica do 

Município de Candiba - Bahia, incluindo a propositura de medidas junto aos órgãos competentes, com o 

objetivo de representar fielmente a população real do Município de Candiba - Bahia, tendo como objetivo 

final a alteração do coeficiente vigente no Fundo de Participação dos Municípios – FPM (Tabela Tribunal 

de Contas da União) dos atuais 0.8, para o patamar seguinte de 1.0, com base no inciso III, alínea “c”, do 

artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Candiba – Bahia. 

1.2. Constituem anexo a este instrumento e vinculam a contratação, independentemente de transcrição. 

1.2.1.O Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.2.O Termo de Referência; 

1.2.3.A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO (art. 92, I) 

2.1. Prestação de serviços de consultoria técnica especializada para a redefinição e consolidação da Divisão 

Político-Administrativa e estudo de equívoco de interpretação cartográfica do Município de Candiba - 

Bahia, incluindo a propositura de medidas junto aos órgãos competentes, com o objetivo de representar 

fielmente a população real do Município de Candiba - Bahia, tendo como objetivo final a alteração do 

coeficiente vigente no Fundo de Participação dos Municípios – FPM (Tabela Tribunal de Contas da União) 
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dos atuais 0.8, para o patamar seguinte de 1.0. Acompanhamento mensal através da formulação de 

estratégias quanto à conveniência e oportunidade de cada intervenção, realização de análises para 

manutenção da aplicação cartográfica vigente e, suas possíveis correções, com respectivo atendimento da 

realidade social do município e assim, mantendo o coeficiente vigente de 1.0. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR (art. 92, V) 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), correspondendo o 

valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensal, em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. VALOR 

MENSAL 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

Prestação de serviços de consultoria técnica 

especializada para a redefinição e 

consolidação da Divisão Político-

Administrativa e estudo de equívoco de 

interpretação cartográfica do Município de 

Candiba/BA, incluindo nesses serviços, a 

propositura de medidas administrativas junto 

aos órgãos administrativos competentes e 

assim, retratar a população real do Município 

de Candiba/BA, tendo como objetivo final a 

alteração do coeficiente vigente no Fundo de 

Participação dos Municípios – FPM (Tabela 

Tribunal de Contas da União) dos atuais 0.8, 

para o patamar seguinte de, 1.0. 

Acompanhamento mensal através da 

formulação de estratégias quanto à 

conveniência e oportunidade de cada 

intervenção, realização de análises para 

manutenção da aplicação cartográfica vigente 

e, suas possíveis correções, com respectivo 

atendimento da realidade social do município 

e assim, mantendo o coeficiente de 1.0. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Serv. 

 

 

 

 

 

 

 

 

36 meses 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

15.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

540.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

3.3. O valor será pago após a comprovação por meio de despacho administrativo dos orgãos competentes, 

da nova população do Municipio de Candiba, e assim, por consequência, alterando o patamar de FPM 

(Tabela Tribunal de Contas da União) vigente de 0.8 para o patamar seguinte de 1.0, sendo dividido o valor 

em 36(trinta e seis) parcelas de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensal. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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4.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, fundamentada nos princípios da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que 

forem julgados relevantes. 

4.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.4.Eventuais prorrogações serão formalizadas por meio de termo aditivo. 

4.5.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com Poder Público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DE FISCALIZAÇÃO (art. 92, IV, 

VII) 

5.1.A execução dos serviços deverá iniciar-se em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura 

do contrato. 

5.2.O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado, conforme autorização da Contratante, mediante 

apresentação de solicitação feita pela Contratada. 

5.3.Os serviços serão executados, prioritariamente, nas dependências da sede da contratada, sem prejuízo 

da disponibilização da equipe técnica sempre que convocada pela contratante. A contratada compromete-

se a manter-se disponível para consultas ou orientações técnicas, as quais poderão ser realizadas 

presencialmente, por qualquer meio de comunicação disponível (e-mail, telefone, videoconferência, entre 

outros), bem como nas instalações do escritório da contratada, conforme a necessidade do serviço e a 

conveniência da contratante. 

5.4.A execução dos serviços contratados se dará exclusivamente pelo sócio do Escritório, ou por estes em 

conjunto com outros profissionais igualmente habilitados para tanto, sob a responsabilidade técnica 

daqueles que fazem parte da firma. 

5.5.A fiscalização dos serviços contratados será realizada por gestor designado pela contratante, que atuará 

como Fiscal do Contrato, conforme as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021. 

5.6.O Fiscal de Contrato promoverá o acompanhamento do contrato, sob os aspectos qualitativos e 

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte dela, conforme art. 117, §1º, da 

Lei 14.133/2021. 

5.7.A não regularização das faltas ou defeitos indicados no termo de registro de ocorrências, no prazo de 

10 (dez) dias úteis – que poderá ser prorrogado mediante justificativa aceita pela contratante e sem prejuízo 

à continuidade e adequação dos serviços –, configura infração contratual e ensejará a lavratura de Auto de 

Infração, sujeitando a empresa contratada à aplicação das penalidades previstas no instrumento contratual, 

sem prejuízo de eventual sanção administrativa, civil ou criminal por violação de preceito legal ou 

infralegal aplicável. 
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5.8.Nos termos do art. 117, §2º, da Lei nº 14.133/2021, o Fiscal do Contrato informará aos seus superiores, 

em tempo hábil, a adoção de medidas convenientes à situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

5.9.O Fiscal do Contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

casa, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual, nos termos do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

5.10.O Fiscal do Contrato, deverá coordenar as atividades relacionadas às fiscalizações técnica e 

administrativa, bem como os atos preparatórios para a instrução processual de prorrogação, repactuação, 

reajuste e alteração contratual, garantia de execução contratual, pagamento do serviço executado, aplicação 

de sanções administrativas, término do contrato, prévia autorização de mudança do Plano Operacional de 

execução do serviço, dentre outros. 

5.11.A fiscalização reserva-se o direito de realizar perícias técnicas in loco, a qualquer tempo, durante a 

execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 92, VII, XIII e XVIII) 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato do recebimento, pelo fiscal, quando da execução 

do objeto. 

6.2.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com eventuais indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

6.2.1.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.2.A fiscalização não efetuará o ateste da última e ou/única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.3.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias do término da vigência 

contratual, contados do recebimento provisório, pelo gestor de contrato, mediante termo detalhado 

elaborado com fundamento no relatório do fiscal, que ateste o cumprimento das obrigações contratuais, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.3.1.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas; 
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6.3.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.3.3.Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas. 

6.4.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.5.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.6.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.7. O Contratante designa para este contrato, a Sra. Joice da Silva Norte, inscrita no CPF nº 064.***.***-

82, nomeada pela portaria municipal nº 003, de 08 de janeiro de 2025, servidores responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, que exercerá, como representante da Administração, toda e 

qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização, e que, em caso de ausência, será 

substituído pelo seu suplente, também designado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1.A avaliação da execução do objeto se dará mediante a fiscalização das atividades descritas na Cláusula 

Sexta, à medida das demandas apresentadas à contratada. 

7.2.De acordo com o inciso III, do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, no dever do pagamento da Administração, 

será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos. 

7.3.A ordem cronológica referida no subitem anterior poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao 

Tribunal de Contas competente, exclusivamente em situações prevista em lei. 

7.4.Não será permitindo pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 

ao fornecimento de bens, a execução de obras ou a prestação de serviços. 

7.5.Pelos serviços prestados, a contratante efetuará o pagamento à contratada mensalmente e em até 30 

(trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada. 

7.6.O pagamento será efetuado à contratada através de transferência bancária diretamente na conta da 

empresa contratada, vedadas transferências para outras contas. 

7.7.O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.7.1.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria 

MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14); 

7.7.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 
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7.7.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência 

do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente; 

7.7.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do 

Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente; 

Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), que poderá 

ser obtida no site  

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo, contados da data da proposta. 

8.2.O contrato resultante poderá ter seu preço reajustado pelo IGP-M após 12 (doze) meses da apresentação 

da proposta, mediante requerimento da contratada, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.O reajuste será formalizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

9.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Candiba - Bahia, conforme dotação aprovada e 

disponibilizada, nos termos abaixo 

UNIDADE: 020200 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATIVIDADE: 2017 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500 

9.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

10.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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10.4.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

10.5.Designar formalmente um fiscal do contrato e, se necessário, uma equipe de apoio para acompanhar 

rigorosamente os serviços contratados. 

10.6.Garantir que o fiscal esteja capacitado para monitorar o cumprimento dos prazos, a qualidade dos 

serviços e as especificações contratuais. 

10.7.Fornecer à empresa contratada, de forma tempestiva, todos os documentos, informações e dados 

relevantes para a execução dos serviços. 

10.8.Conceder, quando aplicável, acesso a sistemas de informação e plataformas de gestão utilizadas pelo 

Município, para facilitar a execução das atividades contratadas. 

10.9.Disponibilizar suporte logístico adequado para reuniões presenciais e remotas, incluindo salas de 

reunião, equipamentos de videoconferência e ferramentas necessárias, além de apoio para diligências, 

visitas técnicas e reuniões em outros locais, conforme necessário. 

10.10.Orientar a empresa contratada sobre as prioridades estratégicas da Gestão, garantindo o alinhamento 

das ações contratadas às metas da Administração e promovendo a otimização dos serviços prestados. 

10.11.Garantir a previsão orçamentária e a disponibilidade financeira para a cobertura dos serviços 

contratados, conforme as dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual e normas aplicáveis, e, em caso 

de prorrogação contratual ou ampliação do escopo, incluir os recursos necessários nas leis orçamentárias 

subsequentes para assegurar a continuidade dos serviços. 

10.12.Realizar os pagamentos à empresa contratada dentro dos prazos, valores e condições estabelecidos 

no contrato, mediante comprovação da execução dos serviços e aceitação formal pelo fiscal do contrato. 

10.13.Formalizar aditivos contratuais ou ajustes no escopo dos serviços, metas ou prazos de execução, 

quando necessário, por meio de comunicação oficial. 

10.14.Manter arquivo organizado e completo de toda a documentação referente ao contrato, incluindo 

relatórios, notificações, pareceres e registros de ocorrências. 

10.15.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.15.1.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.16.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, IV, XVI e 

XVII) 

11.1.Enviar à Contratante relatórios detalhados, sempre que solicitado, contendo a descrição das atividades 

realizadas, avanços obtidos e dificuldades enfrentadas. 
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11.2.Encaminhar, quando solicitado, cópias de peças processuais, pareceres, recursos e demais expedientes 

produzidos. 

11.3.Apresentar, ao término do contrato, relatórios finais sobre todos os processos sob sua responsabilidade, 

com dossiês organizados contendo o histórico processual completo e petições de renúncia devidamente 

protocolizadas, quando aplicável. 

11.4.Submeter previamente à Procuradoria Municipal quaisquer indicações de assistentes técnicos que 

atuarão em perícias judiciais, para aprovação formal. 

11.5.Realizar todas as atividades previstas no objeto contratual com foco na conformidade legal, eficiência 

nos processos e efetividade dos resultados. 

11.6.Cumprir rigorosamente o contrato conforme os valores, prazos e condições estabelecidos, assegurando 

o alinhamento às exigências especificadas. 

11.7.Disponibilizar infraestrutura física e tecnológica adequada, incluindo escritórios, equipamentos e 

ferramentas, para a execução plena dos serviços, tanto de forma presencial quanto remota. 

11.8.Fornecer relatórios de progresso sempre que solicitado, detalhando etapas realizadas, resultados 

alcançados e planos de ação futuros. 

11.9.Manter uma equipe técnica qualificada, treinada e especializada nas áreas pertinentes, garantindo que 

cada atividade seja conduzida por profissionais capacitados. 

11.10.Designar responsável técnico, atuando como preposto, para assegurar comunicação eficiente e ágil 

com o fiscal do contrato, promovendo o pronto atendimento às demandas da Contratante. 

11.11.Respeitar os prazos estabelecidos no contrato, zelando pela entrega dos serviços conforme o 

cronograma e padrões de qualidade técnica. 

11.12.Refazer, sem custos adicionais, quaisquer serviços rejeitados pela fiscalização da Contratante, 

corrigindo falhas de forma tempestiva e adequada. 

11.13.Sujeitar-se à fiscalização da Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e adotando 

medidas corretivas dentro dos prazos estipulados. 

11.14.Garantir o sigilo e a confidencialidade de todas as informações e documentos do Município, 

proibindo o compartilhamento ou divulgação sem autorização expressa. 

11.15.Assumir total responsabilidade por quaisquer ônus, encargos, perdas e danos decorrentes da execução 

do contrato, incluindo implicações legais e financeiras. 

11.16.Custear integralmente todas as despesas, encargos e tributos necessários para a execução dos 

serviços, sem repassar custos à Contratante. 

11.17.Cumprir os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados ao contrato, 

isentando a Contratante de qualquer responsabilidade. 

11.18.Assegurar que as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação sejam mantidas 

durante toda a vigência do contrato. 

11.19.Não transferir, total ou parcialmente, a responsabilidade pelo objeto contratual a terceiros, salvo com 

autorização prévia e expressa da Contratante. 
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11.20.Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer eventos de caso fortuito ou força maior que 

possam impactar a execução do contrato, apresentando justificativas e documentação comprobatória em 

até 2 (dois) dias úteis, com regularização em até 5 (cinco) dias úteis. 

11.21.Garantir que os serviços sejam executados continuamente durante toda a vigência do contrato, 

conforme especificações e condições estabelecidas. 

11.22.Responder integralmente por acidentes ou danos ocorridos durante a execução dos serviços, bem 

como por infrações relacionadas ao uso indevido de patentes ou registros. 

11.23.Atender prontamente às solicitações da fiscalização, corrigindo falhas e assegurando a execução 

eficiente e conforme as normas contratuais. 

11.24.Colaborar com o processo de fiscalização, disponibilizando informações, documentos e 

esclarecimentos necessários para o acompanhamento da execução. 

11.25.Adotar todas as medidas necessárias para mitigar riscos, protegendo os interesses da Contratante e 

assegurando o cumprimento das obrigações assumidas. 

11.26.Garantir que os serviços sejam realizados com total conformidade às especificações técnicas, padrões 

de qualidade e prazos estabelecidos, promovendo a satisfação das necessidades da Contratante. 

11.27.Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.28.Arcar com responsabilidades decorrentes de uso indevido de direitos de propriedade intelectual, 

como patentes, marcas e registros, assegurando a regularidade jurídica das atividades. 

11.29.Disponibilizar equipe técnica e infraestrutura adequada para consultas, orientações e suporte à 

Contratante, assegurando atendimento ágil e eficaz em qualquer circunstância. 

11.30. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação. 

11.31. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2.Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.2.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5.O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido do(a): 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

13.1.Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e naqueles vinculados, e das demais cominações 

legais, o contratado quando: 

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.2. der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.3. deixar de entregar a documentação exigida pela contratante; 

13.1.4. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.6. deixar de entregar relatório dos serviços realizados ou de apresentar esclarecimentos adicionais 

requeridos pelos fiscais do contrato. 

13.2.Considera-se comportamento inidôneo: 

13.2.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

13.2.2. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.2.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.2.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

13.2.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846. de 1º de agosto de 2013. 

13.3.A participante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.3.1. Advertência por falta leve, assim entendida como aquela que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

13.3.2. Multa: 

a)Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 13.2.1 a 13.2.5, de 10% a 30%do valor previsto 

para pagamento de parcela Contrato. 
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b)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.2, de 10%a 20% do valor 

previsto para pagamento de parcela Contrato. 

13.4.Para infração descrita no subitem 13.1.1, a multa será de 5% a 20% do valor previsto para pagamento 

de parcela Contrato. 

13.5.Para infração descrita no subitem 13.1.3, a multa será de 5% a 20% do valor previsto para pagamento 

de parcela Contrato. 

13.6.Se o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou cometer uma das infrações descritas nos 

subitens 13.1.4, 13.1.5 e 13.1.6, a multa será de 5% a 15% do valor previsto para pagamento de parcela 

Contrato. 

13.7.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados. 

13.8.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.9.A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal nº 14.133/21. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

13.11. O pagamento da multa não eximirá a contratada de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, de pessoa física ou jurídica, para a execução deste objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

15.1.Não haverá exigência de garantia de execução prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, a 

contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.4.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nas situações já especificadas e nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.5.Os registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1.Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

17.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

17.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7.O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8.O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9.O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

17.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

17.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS (art. 

92, III) 
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18.1.Esta contratação reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, e pelas demais legislações 

aplicáveis à matéria. 

18.2.Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO LIVRE ACESSO 

19.1.A contratada é obrigada, quando aplicável, a conceder livre acesso aos documentos e aos registros 

contábeis relacionados ao objeto contratado, aos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem 

como aos órgãos de controle interno e externo, nos termos do art. 43 da Portaria Interministerial nº 424, de 

30 de dezembro de 2016. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá o CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua integralidade no 

portal eletrônico da Prefeitura, no prazo previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

20.2. Por se tratar de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 

divulgados em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 

da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO (art. 92, §1º) 

21.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi – Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 02 (duas) 

vias de igual teor. 

                                                                                                                 Candiba - BA, 18 de junho de 2025. 

_________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

 

___________________________________________________________ 

DM PLANEJAMENTO TERRITORIAL LTDA 

CNPJ nº: 58.353.395/0001-96 

Daniel dos Santos Motta 

CPF nº 932.***.***-63  

Contratada 

 

_____________________________________________________ 

JOICE DA SILVA NORTE 

CPF nº 064.***.***-82 

Fiscal do Contrato 

TESTEMUNHAS: 

 

1._______________________________________     2. ______________________________________ 

  

CPF.____________________________________     CPF. ___________________________________ 


